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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ESPÍRITO SANTO, REALIZADA NO DIA 
TRINTA DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
QUATORZE, ÀS QUATORZE HORAS, NA SALA 
DAS SESSÕES, LOCALIZADA NO EDIFÍCIO DA 
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL, SEDE DA 
REITORIA, NO CAMPUS UNIVERSITÁRIO “ALAOR 
DE QUEIROZ ARAÚJO”, SOB A PRESIDÊNCIA DO 
MAGNÍFICO REITOR, PROFESSOR REINALDO 
CENTODUCATTE, COM A PRESENÇA DA 
SENHORA VICE-REITORA, PROFESSORA ETHEL 
LEONOR NOIA MACIEL, E COM A PRESENÇA 
DOS SENHORES CONSELHEIROS: ARMANDO 
BIONDO FILHO, CLÁUDIA MARIA MENDES 
GONTIJO, GERALDO ROSSONI SISQUINI, 
MARCELO SUZART DE ALMEIDA, PAULO 
SÉRGIO DE PAULA VARGAS, RENATO 
RODRIGUES NETO, ROGÉRIO NAQUES 
FALEIROS, MARIA LUCIA CASATE, MAXIMILIAN 
SERGUEI MESQUITA, AUREO BANHOS DOS 
SANTOS, JOÃO LUIZ CALMON NOGUEIRA DA 
GAMA, EDMILSON LIRIO GUTERRA, 
WELLINGTON PEREIRA, VINICIUS TOMAZ 
FERNANDES, MARCELLO FRANÇA FURTADO E 
PEDRO LUIZ DE ANDRADE DOMINGOS. 
AUSENTES, COM JUSTIFICATIVA, OS 
SENHORES CONSELHEIROS: JULIÃO SOARES 
DE SOUZA LIMA, ZENÓLIA CHRISTINA CAMPOS 
FIGUEIREDO, RUBENS SERGIO RASSELI E 
AMARÍLIO FERREIRA NETO. AUSENTES, OS 
SENHORES CONSELHEIROS: GLÁUCIA 
RODRIGUES DE ABREU E JOSÉ ANÉZIO 
FERNANDES DO VALE. ESTIVERAM 
PRESENTES, AINDA, SEM DIREITO A VOTO, O 
SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO “CASSIANO ANTONIO 
MORAES”, PROFESSOR LUIZ ALBERTO SOBRAL 
VIEIRA JÚNIOR, O OUVIDOR GERAL DESTA 
UNIVERSIDADE, PROFESSOR RICARDO 
ROBERTO BEHR E O OUVIDOR DO DIRETÓRIO 
CENTRAL DOS ESTUDANTES, SENHOR 
WESLLEY VITOR DA SILVA.  

 
Havendo número legal, o Senhor Presidente 

declarou aberta a Sessão. 01. APRECIAÇÃO DE ATAS: Foi apreciada e 
aprovada, por unanimidade, a Ata da Sessão Extraordinária ocorrida no dia 19 
de dezembro de 2013. 02. COMUNICAÇÃO: O Conselheiro Wellington Pereira, 
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com a palavra, comunicou que os Servidores Técnico-administrativos em 
Educação lotados no Hospital Universitário “Cassiano Antonio Moraes” 
(HUCAM), tendo em vista as condições de trabalho e de atendimento ao 
público precárias, realizaram uma paralização em meados do mês de janeiro, e 
informou que a administração da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 
(EBSERH) proibiu quaisquer tipos de cartazes, panfletos. Por fim, sugeriu que 
este Conselho se posicione em relação a esta postura tomada pela 
administração da EBSERH. O Conselheiro Aureo Banhos dos Santos, com a 
palavra, informou que o Restaurante Universitário (RU) do Centro de Ciências 
Agrárias desta Universidade (CCA/UFES) foi recentemente inaugurado, mas 
que os alimentos servidos no local estão de péssima qualidade, e solicitou à 
Administração Central providências para a melhoria no citado serviço. Ainda 
com a palavra, comunicou que um Servidor Docente lotado no CCA foi 
ameaçado de morte pelo Mestre de Obras da empresa contratada para realizar 
a construção do RU do CCA e solicitou um posicionamento em relação ao fato 
ocorrido. O Senhor Presidente, com a palavra, informou que, em reunião com a 
representação sindical do Sindicato dos Trabalhadores na UFES (SINTUFES), 
foi acordado que será realizada uma reunião entre o referido sindicato, a 
Administração Central desta Universidade e a administração da EBSERH para 
discutir a situação apontada pelo Conselheiro Wellington Pereira. O 
Superintendente do HUCAM, Professor Luiz Alberto Sobral Vieira Júnior, com a 
palavra, fez uma breve explanação acerca dos trabalhos que estão sendo 
realizados junto ao HUCAM pela administração da referida Empresa, 
destacando as dificuldades relacionadas à infraestrutura e às finanças do 
Hospital. Informou que o Planejamento Estratégico levará em conta a história 
do HUCAM, e terá como missão “Viabilizar o ensino, a pesquisa e a extensão 
por meio da assistência interdisciplinar de excelência ao cidadão, integrando-se 
às políticas públicas de educação e de saúde”. Ainda, informou que o diálogo 
entre o SINTUFES e a administração da EBSERH é necessário, e que a 
cordialidade é imprescindível para que haja o devido respeito para com os 
pacientes que são atendidos diariamente dentro do HUCAM, destacando que 
não é admissível que haja agressões pessoais e impedimentos ao livre acesso 
ao Hospital. Por fim, teceu elogios à tenacidade de todos os trabalhadores do 
HUCAM, tanto os profissionais da saúde quanto os profissionais de funções 
administrativas. A Conselheira Maria Lucia Casate, com a palavra, informou 
que o problema com a qualidade dos alimentos servidos no RU do CCA deve-
se à falta de infraestrutura básica de cozinha, fato ocasionado por problemas 
junto à empresa que atualmente realiza as obras junto ao referido Restaurante. 
Porém, destacou que a procedência de todos os alimentos servidos no RU do 
CCA é a mesma dos servidos no RU do campus Universitário “Alaor de 
Queiroz Araújo”, solicitando, por fim, paciência para que os problemas sejam 
sanados. 03. EXPEDIENTE: O Conselheiro Paulo Sérgio de Paula Vargas, 
com a palavra, em nome da Comissão de Legislação e Normas, fez a leitura do 
seguinte pedido de inclusão, in verbis: “EXMO. SR. PRESIDENTE DO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO. Senhor Presidente, Solicito a Vossa 
Magnificência INCLUSÃO em pauta na Sessão Ordinária do Conselho 
Universitário do dia 30 de janeiro de 2014 dos seguintes processos: 01. 
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PROCESSO Nº 24.740/2013-85 – SÔNIA LOPES VICTOR – Concessão de 
licença capacitação. Parecer da Comissão de Legislação e Normas. Relator: 
Conselheiro Paulo Sérgio de Paula Vargas. 02. PROCESSO Nº 22.482/2013-
01 – CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS (CCE) – Eleições/Departamento de 
Química do CCE desta Universidade. Parecer da Comissão de Legislação e 
Normas. Relator: Conselheiro Paulo Sérgio de Paula Vargas. 03. PROCESSO 
Nº 2.186/2011-13 – DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS (DDP/PROGEPAES) – Proposta de alteração da Resolução nº 
08/2007 – CUn. Parecer da Comissão de Legislação e Normas. Relatora: 
Conselheira Cláudia Maria Mendes Gontijo. Sala das Sessões, 30 de janeiro de 
2014. Paulo Sérgio de Paula Vargas. Comissão de Legislação e Normas. 
Presidente”. O Conselheiro Armando Biondo, em nome da Comissão de 
Orçamento e Finanças, fez a leitura do seguinte pedido de inclusão, in verbis: 
“EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO. Senhor 
Presidente, Solicito a Vossa Magnificência INCLUSÃO em pauta na Sessão 
Ordinária do Conselho Universitário do dia 30 de janeiro de 2014 dos seguintes 
processos: 01. PROCESSO Nº 8.166/2006-99 – NÚCLEO DE EDUCAÇÃO 
ABERTA E A DISTÂNCIA (NE@AD) – Proposta de reorçamentação da planilha 
orçamentária do Curso de Graduação em Administração, modalidade a 
distância. Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças. Relator: 
Conselheiro Armando Biondo Filho. 02. PROCESSO Nº 411/2014-20 – PRÓ-
REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO (PROAD) – Projeto Básico para realização 
do Processo Seletivo da UFES para ingresso no Curso de Graduação em 
Educação do Campo no ano letivo de 2014. Parecer da Comissão de 
Orçamento e Finanças. Relator: Conselheiro Armando Biondo Filho. Sala das 
Sessões, 30 de janeiro de 2014. Armando Biondo Filho. Comissão de 
Orçamento e Finanças. Presidente”. Ainda com a palavra, o Conselheiro 
Armando Biondo Filho, em seu nome e em nome dos Conselheiros Cláudia 
Maria Mendes Gontijo, Geraldo Rossoni Sisquini, Renato Rodrigues Neto e 
Paulo Sérgio de Paula Vargas, fez a leitura do seguinte pedido de urgência, in 
verbis: “EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO. Senhor 
Presidente, Solicitamos a Vossa Magnificência que os processos abaixo-
relacionados, constantes da pauta da Sessão Ordinária deste Conselho do dia 
30 de dezembro de 2014, sejam analisados por esta plenária em REGIME DE 
URGÊNCIA: 04.07. PROCESSO Nº 597/2014-17 – FUNDAÇÃO CECILIANO 
ABEL DE ALMEIDA (FCAA) – Recredenciamento da FCAA como fundação de 
apoio. Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças. Relator: Conselheiro 
Geraldo Rossoni Sisquini. 04.08. PROCESSO Nº 25.269/2013-42 – 
AUDITORIA INTERNA – Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna 
(PAINT) – 2014. Parecer das Comissões de Assuntos Didáticos, Científicos e 
Culturais, de Legislação e Normas e de Orçamento e Finanças. Relator: 
Conselheiro Armando Biondo Filho. 04.09. PROCESSO Nº 24.605/2013-30 – 
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
(DDP/PROGEPAES) – Plano de Capacitação para os Servidores desta 
Universidade para o ano de 2014. Parecer das Comissões de Assuntos 
Didáticos, Científicos e Culturais e de Orçamento e Finanças. Relator: 
Conselheiro Armando Biondo Filho. PROCESSO (INCLUSÃO) Nº 8.166/2006-
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99 – NÚCLEO DE EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA (NE@AD) – 
Proposta de reorçamentação da planilha orçamentária do Curso de Graduação 
em Administração, modalidade a distância. Parecer da Comissão de 
Orçamento e Finanças. Relator: Conselheiro Armando Biondo Filho. 
PROCESSO (INCLUSÃO) Nº 411/2014-20 – PRÓ-REITORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO (PROAD) – Projeto Básico para realização do Processo 
Seletivo da UFES para ingresso no Curso de Graduação em Educação do 
Campo no ano letivo de 2014. Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças. 
Relator: Conselheiro Armando Biondo Filho. Sala das Sessões, 30 de janeiro 
de 2013. Armando Biondo Filho. Conselheiro. Cláudia Maria Mendes Gontijo. 
Conselheiro.  Geraldo Rossoni Sisquini. Conselheiro. Renato Rodrigues Neto. 
Conselheiro. Paulo Sérgio de Paula Vargas. Conselheiro”. O Senhor 
Presidente, com a palavra, solicitou que os processos constantes do referido 
Pedido de Regime de urgência sejam analisados como os primeiros pontos da 
Ordem do Dia. O Conselheiro Aureo Banhos dos Santos, com a palavra, 
solicitou inversão de pauta, no sentido que o ponto 04.10 seja analisado como 
o sexto ponto da Ordem do Dia. O Conselheiro Paulo Sérgio de Paula Vargas, 
com a palavra, solicitou inversão de pauta, no sentido que o seguinte processo 
seja analisado como o sétimo ponto da Ordem do Dia, a saber: PROCESSO Nº 
24.740/2013-85 – SÔNIA LOPES VICTOR – Concessão de licença 
capacitação. O Conselheiro Armando Biondo Filho, com a palavra, solicitou 
inversão de pauta, no sentido que o seguinte processo seja analisado como o 
oitavo ponto da Ordem do Dia, a saber: PROCESSO Nº 22.482/2013-01 – 
CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS (CCE) – Eleições/Departamento de Química 
do CCE desta Universidade. Em votação, todas as inclusões, inversões e o 
pedido de regime de urgência foram aprovados por unanimidade. Não houve 
pedidos de exclusão. 04. ORDEM DO DIA: 04.01. PROCESSO Nº 597/2014-17 
– FUNDAÇÃO CECILIANO ABEL DE ALMEIDA (FCAA) – Recredenciamento 
da FCAA como fundação de apoio. O Conselheiro Geraldo Rossoni Sisquini, 
com a palavra, fez a leitura de seu parecer e do parecer da Comissão de 
Orçamento e Finanças, favoráveis ao referido recredenciamento. Em 
discussão, em votação, aprovado por maioria. Baixada a DECISÃO NÚMERO 
UM BARRA DOIS MIL E QUATORZE. 04.02. PROCESSO Nº 25.269/2013-42 
– AUDITORIA INTERNA – Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna 
(PAINT) – 2014. O Conselheiro Armando Biondo Filho, com a palavra, fez a 
leitura de seu parecer e do parecer da Comissão de Orçamento e Finanças, 
favoráveis ao referido Plano. Em discussão, em votação, aprovado por 
unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO UM BARRA DOIS MIL E 
QUATORZE. 04.03. PROCESSO Nº 24.605/2013-30 – DEPARTAMENTO DE 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS (DDP/PROGEPAES) – Plano de 
Capacitação para os Servidores desta Universidade para o ano de 2014 E 
prestação de contas do Plano de Capacitação para os Servidores desta 
Universidade realizado no exercício de 2013. O Conselheiro Armando Biondo 
Filho, com a palavra, fez a leitura de seu parecer e do parecer da Comissão de 
Orçamento e Finanças, favoráveis aos referidos Plano e prestação de contas. 
Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixadas a 
RESOLUÇÃO NÚMERO DOIS BARRA DOIS MIL E QUATORZE e a 
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DECISÃO NÚMERO DOIS BARRA DOIS MIL E QUATORZE. 04.04. 
PROCESSO Nº 8.166/2006-99 – NÚCLEO DE EDUCAÇÃO ABERTA E A 
DISTÂNCIA (NE@AD) – Proposta de reorçamentação da planilha orçamentária 
do Curso de Graduação em Administração na modalidade a distância. O 
Conselheiro Armando Biondo Filho, com a palavra, fez a leitura de seu parecer 
e do parecer da Comissão de Orçamento e Finanças, favoráveis à referida 
proposta de reorçamentação. Em discussão, em votação, aprovado por 
unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO TRÊS BARRA DOIS MIL E 
QUATORZE. 04.05. PROCESSO Nº 411/2014-20 – COMISSÃO 
COORDENADORA DO VESTIBULAR (CCV) – Projeto Básico para realização 
do Processo Seletivo da UFES para ingresso no Curso de Graduação em 
Educação do Campo no ano letivo de 2014. O Conselheiro Armando Biondo 
Filho, com a palavra, fez a leitura de seu parecer e do parecer da Comissão de 
Orçamento e Finanças, favoráveis ao referido Projeto Básico. Em discussão, 
em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO 
TRÊS BARRA DOIS MIL E QUATORZE. 04.06. PROCESSO Nº 11.856/2013-
54 – GABINETE DO REITOR – Concessão de Título de Doutor honoris causa 
ao Senhor Hermógenes Lima Fonseca. O Conselheiro Aureo Banhos dos 
Santos, com a palavra, fez a leitura de seu parecer e do parecer da Comissão 
de Assuntos Didáticos, Científicos e Culturais, favoráveis à referida concessão 
de Título. O Senhor Presidente, com a palavra, informou que o processo de 
votação deverá ser realizado na forma do Art. 105 do Estatuto desta 
Universidade. Cada Conselheiro recebeu um envelope com cédula para 
manifestar o seu voto da seguinte forma: “SIM”, para concordar com a outorga 
do mencionado Título; e “NÃO”, para discordar. Em seguida, o Senhor 
Presidente, com a palavra, indicou a Conselheira Maria Lúcia Casate para ser 
a escrutinadora da votação. Na contagem de votos, obteve-se o seguinte 
resultado: 18 (dezoito) votos favoráveis e nenhum voto contrário. Baixada a 
RESOLUÇÃO NÚMERO QUATRO BARRA DOIS MIL E QUATORZE. 04.07. 
PROCESSO Nº 24.740/2013-85 – SÔNIA LOPES VICTOR – Concessão de 
licença capacitação. O Conselheiro Paulo Sérgio de Paula Vargas, com a 
palavra, fez a leitura de seu parecer e do parecer da Comissão de Legislação e 
Normas, favoráveis à referida concessão. Em discussão, em votação, aprovado 
por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO QUATRO BARRA DOIS MIL 
E QUATORZE. 04.08. PROCESSO Nº 22.482/2013-01 – CENTRO DE 
CIÊNCIAS EXATAS (CCE) – Recurso/Eleições para Chefe e Subchefe do 
Departamento de Química do CCE desta Universidade. O Conselheiro Paulo 
Sérgio de Paula Vargas, com a palavra, fez a leitura de seu parecer e do 
parecer da Comissão de Legislação e Normas, favoráveis ao referido recurso. 
Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO 
NÚMERO CINCO BARRA DOIS MIL E QUATORZE. 04.09. PROTOCOLADO 
Nº 788.382/2013-32 – FUNDAÇÃO CECILIANO ABEL DE ALMEIDA (FCAA) 
– Indicação de membro para integrar o Conselho Administrativo da FCAA. O 
Senhor Presidente, com a palavra, fez a leitura do Ofício nº. 708/2013 – 
SUP/FCAA, in verbis: “OF. Nº. 708/2013 - SUP/FCAA. Vitoria - ES, 18 de 
Dezembro de 2013. Ao Magnífico Reitor Prof. Reinaldo Centoducatte. 
Presidente do Conselho Universitário da UFES. Assunto: Indicação de membro 
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do Conselho Universitário da UFES ao Conselho Administrativo da FCAA. A 
FUNDAÇÃO CECILIANO ABEL DE ALMEIDA - FCAA, pessoa jurídica de 
direito privado instituída pela Universidade Federal do Espírito Santo em 27 de 
outubro de 1977 como Fundação de apoio ao ensino, pesquisa e extensão, 
com sede na Avenida Fernando Ferrari, 845, Campus Universitário, Goiabeiras, 
Vitória, ES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.414.879/0001-74, vem, através de 
seu Superintendente, informar e solicitar o que se segue: O mandato dos 
Conselheiros Administrativos da FCAA, Prof. Celso José Munaro (efetivo) e 
Prof. Rogério Arthmar (suplente), se encerrou em 27 de julho de 2013. 
Conforme a Resolução n.9 16/2011 do Conselho Universitário da UFES, tais 
membros foram reconduzidos em seus mandatos em 28 de julho de 2011. O 
inciso II do artigo 13 do Estatuto atual da FCAA que versa sobre a composição 
de seu Conselho Administrativo, prevê a existência de "07 (sete) Conselheiros 
designados pelo Conselho Universitário da UFES, com mandato de 04 (quatro 
anos), permitida uma recondução", e não menciona a figura de Conselheiros 
Suplentes. Na resolução n.? 02/2012, cuja cópia segue anexa, o Conselho 
Universitário da UFES designou seis membros efetivos e seus respectivos 
suplentes para um mandato de quatro anos, a partir de 07 de março de 2012. 
Uma vez que os membros designados como suplentes não poderão 
desempenhar seu papel pelo motivo exposto acima, pede-se o 
encaminhamento de um desses nomes para assumir a cadeira que se encontra 
vaga para membro efetivo desde o encerramento do mandato do Prof. Celso 
José Munaro ou, na impossibilidade, a indicação de novo membro efetivo do 
Conselho Universitário. Atenciosamente, Luis Oscar Rodrigues Bobadilha. 
Superintendente. Superintendência”. Neste momento, o Senhor Presidente 
abriu à Plenária para possíveis indicações. Não havendo indicações, o Senhor 
Presidente, com a palavra, sugeriu o nome do Servidor Técnico-administrativo 
em Educação Manoel Fernandes Neri para integrar o Conselho Administrativo 
da FCAA. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a 
RESOLUÇÃO NÚMERO CINCO BARRA DOIS MIL E QUATORZE. 04.10. 
PROCESSO Nº 182/2014-43 – PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS E 
ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL (PROGEPAES) – Homologação do ad 
referendum da Vice-reitora no exercício da Presidência deste Conselho que 
criou o Departamento de Assistência Estudantil da PROGEPAES. O Senhor 
Presidente, com a palavra, fez a leitura do despacho contendo o ad referendum 
da Vice-reitora no exercício da Presidência deste Conselho, in verbis: 
“PROCESSO Nº: 182/2014-43. INTERESSADO: PRÓ-REITORIA DE GESTÃO 
DE PESSOAS E ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL (PROGEPAES). ASSUNTO: 
Criação de Departamento. DESPACHO. À Sra. MARIA LÚCIA CASATE. Pró-
reitora de Gestão de Pessoas e Assistência Estudantil. Considerando a 
solicitação de criação do Departamento de Assistência Estudantil da Pró-
reitoria de Gestão de Pessoas e Assistência Estudantil (PROGEPAES) da 
Universidade Federal do Espírito Santo (UFES), encaminhada pela referida 
Pró-reitoria, por meio do Memorando nº 03/2014 - PROGEPAES; 
Considerando o que consta a Resolução nº. 07, de 08 de março de 2012, do 
Conselho Universitário (CUn) desta Universidade que criou a PROGEPAES; 
Considerando o recesso dos membros do CUn; Considerando, ainda, que a 
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próxima Sessão Ordinária do CUn está prevista para o dia 30 de janeiro de 
2013, Aprovo, ad referendum da plenária deste Conselho, a criação do 
Departamento de Assistência Estudantil, vinculado à PROGEPAES/UFES. 
Destaco que este ato deverá ser devidamente homologado pelo CUn em 
Sessão Ordinária do referido Conselho. Campus universitário, 09 de janeiro de 
2014. Ethel Leonor Noia Maciel. Conselho Universitário. Na Presidência”. Em 
discussão, o Conselheiro Vinicius Tomaz Fernandes, com a palavra, depositou 
votos de regozijo em relação à criação do Departamento de Assistência 
Estudantil, parabenizando a Administração Central pela atitude. O Conselheiro 
Pedro Luiz de Andrade Domingos, com a palavra, fez um apelo para que o 
próximo passo a ser dado pela Administração Central desta Universidade seja 
em prol da diminuição da burocracia ao acesso à assistência estudantil. Em 
votação, aprovado por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO SEIS 
BARRA DOIS MIL E QUATORZE. 04.11. PROCESSO Nº 62.554/2008-87 – 
CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS (CEFD) – Prestação de 
Contas do Convênio nº 008/2008 celebrado entre a UFES e a Prefeitura 
Municipal de Viana. O Conselheiro Renato Rodrigues Neto, com a palavra, fez 
a leitura de seu parecer e do parecer da Comissão de Orçamento e Finanças, 
favoráveis à referida prestação de contas. Em discussão, em votação, 
aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO SEIS BARRA 
DOIS MIL E QUATORZE. 04.12. PROCESSO Nº 22.414/2006-12 – NÚCLEO 
DE EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA (NE@AD) – Prestação de Contas 
do Convênio nº 008/2006 celebrado entre a UFES e a Fundação Ceciliano Abel 
de Almeida (FCAA). O Conselheiro Renato Rodrigues Neto, com a palavra, fez 
a leitura de seu parecer e do parecer da Comissão de Orçamento e Finanças, 
favoráveis à referida prestação de contas. Em discussão, em votação, 
aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO SETE BARRA 
DOIS MIL E QUATORZE. 04.13. PROCESSO Nº 53.674/2008-93 – PRÓ-
REITORIA DE EXTENSÃO (PROEX) – Prestação de Contas do Convênio nº 
007/2008 celebrado entre a UFES e a Prefeitura Municipal de Cariacica. O 
Conselheiro Wellington Pereira, com a palavra, fez a leitura de seu parecer e 
do parecer da Comissão de Orçamento e Finanças, favoráveis à referida 
prestação de contas. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. 
Baixada a DECISÃO NÚMERO OITO BARRA DOIS MIL E QUATORZE. 
04.14. PROCESSO Nº 3.722/2013-60 – PROCURADORIA JURÍDICA – 
Pagamento de Bolsas a Servidores. O Conselheiro Wellington Pereira, com a 
palavra, fez a leitura de seu parecer e do parecer da Comissão de Orçamento e 
Finanças, favoráveis ao referido pagamento. Em discussão, em votação, 
aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO NOVE BARRA 
DOIS MIL E QUATORZE.  04.15. PROCESSO Nº 2.186/2011-13 – 
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
(DDP/PROGEPAES) – Proposta de alteração da Resolução nº 08/2007 – CUn. 
A Conselheira Cláudia Maria Mendes Gontijo, com a palavra, fez a leitura de 
seu parecer e do parecer da Comissão de Assuntos Didáticos, Científicos e 
Culturais, favoráveis à referida proposta. Em discussão, em votação, aprovado 
por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO SETE BARRA DOIS MIL 
E QUATORZE. 05. PALAVRA LIVRE: O Conselheiro Wellington Pereira, com 
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a palavra, destacou que os trabalhadores do HUCAM possuem todo o direito 
de se manifestar, e que é um desrespeito às unidades sindicais a proibição de 
afixação de quaisquer cartazes informativos, até mesmo aqueles de 
convocação de Assembleias Gerais. Ainda, informou que o SINTUFES não 
bloqueou as cancelas do HUCAM, e destacou que a paralisação ocorreu 
apenas nos locais que não atendem aos casos de urgência e emergência. 
Agradeceu aos discentes ligados ao Diretório Central dos Estudantes (DCE) 
que participaram, mesmo estando em período de férias estudantis, da 
arrecadação de alimentos e materiais para as vítimas das chuvas no Estado do 
Espírito Santo. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou 
encerrada a Sessão às dezesseis horas e vinte e dois minutos. Do que era 
para constar, eu, Sebastião Sávio Simonato, secretariando os trabalhos, lavrei 
a presente Ata que, após lida e aprovada, segue devidamente assinada por 
mim e pelos Senhores Conselheiros presentes. 


